
Nos dias 04 e 05 de março do 
corrente ano, a Faculdade de 
Educação Santa Terezinha – 
FEST recebeu a Comissão Avali-
adora do MEC (Ministério da E-
ducação e Cultura) para reconhe-
cimento do Curso de Direito ofe-
recido por esta faculdade como 
parte do processo de avaliação 
externa de acordo com as etapas 
e métodos definidos pelo SINA-
ES (Sistema Nacional de Avalia-
ção do Ensino Superior). 

A proposta do SINAES de 
exigir que as IES realizem e se 
submetam à avaliação interna e 
à avaliação externa servem para 
integrar a comunidade acadêmi-
ca com a sociedade, bem como 
as instâncias institucionais com 

as governamentais. A rigidez desses 
processos avaliativos se justifica 
pelo fato de que na oferta de cursos 
jurídicos pelas Instituições de Ensino 
Superior já não comportam descom-
promisso com a qualidade da forma-
ção do profissional. Já não se admi-
te um ensino meramente exegético, 
prelecional, com baixo investimento 
e altos rendimentos. 

A regulamentação dos cursos 
jurídicos no Brasil teve início na dé-
cada de 90 com a edição da Portaria 
1886/1994, posteriormente substituí-
da pela Resolução 09/2004, ambas 
expedidas pelo MEC. As práticas 
avaliativas e reguladoras exigidas e 
instituídas pelo MEC exigem dos 
Cursos de Direito a demonstração 
de elevados  padrões  de   qualidade  
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Quando falamos  de aprender a 
ser, racionalmente, temos em 
mente três motivações: saber que 
sabemos, saber que fazemos e 
saber que somos. A faculdade de 
aprender a ser está relacionada 
com habilidades  da vida que o 
p r o f i s s i o n a l  s e  e n g a j a  
c o l e t i v a m e n t e , p r o c u r a n d o 
transformar o seu meio.  Quando  
aprendemos a noção de ser, 
como primeiro passo na 
c o n s t r u ç ã o  d o  f a z e r , 
inevitavelmente  descobrimos 
uma riqueza. ioncalculável.       

RECONHECIMENTO DO CURSO DE DIREITO 
DA FEST 

Fo
to

: J
os

é 
Bi

sp
o 

* Por: Vilmária Cavalcante. 
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do ensino jurídico no Brasil, que 
possam ser aferidos por meio do 
desenvolvimento do ensino, pes-
quisa e extensão, obrigatoriamente 
previstos em seus projetos peda-
gógicos de curso. 

O Curso de Direito da FEST, 
perfeitamente adequado e aten-
dendo de forma excelente as exi-
gências traçadas pelas Diretrizes 
Curriculares dos Cursos de Direito 
no Brasil, obteve NOTA 04 
(quatro) como CONCEITO DE 
CURSO, corroborando o slogan 
que a faculdade apresenta para 
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ÉTICA NA DOCÊNCIA JURÍDICA: uma necessidade complexa 

Trabalhar com unidade aberta 
do conhecimento, com pluralidade 
de linguagens, de possibilidades, 
multiplicidade de olhares, implica 
abordar a Ética na prática do pro-
fessor-mediador  de Direito na 
Complexidade. 

O pensamento complexo é ho-
lístico, dialógico, interacional, utili-
za uma lógica além da binária, que 
permite ao conhecimento ir e vir 
assim como ver o aparente e o 
subjacente. 

A transdisciplinaridade vale-se 
dos princípios epistemológicos da 

complexidade, percebendo outros 
níveis de realidade, de percepção, o 
terceiro incluído (lógica ternária) 
com rigor, abertura, tolerância para 
aceitar a verdade do outro (ver-se 
no outro). 

Os alicerces da educação po-
dem ser vistos além, em graus de 
transdisciplinaridade, com rigor na 
linguagem; sendo a Inter, disciplinar 
e a Trans, para mais longe. 
    PARADIGMA POSITIVISTA 
NORMATIVO NOS CURSOS DE 
DIREITO. 
    Embora o  Direito seja um  fe-
nômeno reconhecidamente humano 
(entenda-se social), portanto cultu-
ral e que deveria ser  estudado em 
suas inúmeras dimensões, dentro 
de um espaço-tempo social (NETO, 
2001), o princípio paradigmático 
constitutivo dos cursos de Direito 
ainda é o do positivismo normativis-
ta e o enfoque zetético (que possibi-
lita ao discente dialogar criticamen-
te com o Direito) fica adstrito às 
disciplinas propedêuticas. 
A ÉTICA NA PRÁTICA DOCENTE 
DO DIREITO 

    A prática docente ética é huma-
nizadora do saber ao trabalhar o 
bacharelando em seus múltiplos 
aspectos, suas crenças, valores, 
fracassos e realizações, em dimen-
sões e percepções de realidades 
multifacetadas, mutáveis, próprias 
de cada um dos agentes compro-
metidos com um sistema ético-
eduacional. 
PENSAMENTO COMPLEXO 

    A eticidade é um processo com-
plexo, dialógico, inter-relacional, 
bio-sociogênico, ecologizado, con-
textualizado histórica e cultural-
mente em um dado nível de per-
cepção de nível de realidade, do 
ator ético e do outro, como objetos 
cognoscitivos e sujeitos cognos-
centes reciprocamente. Em uma 
dialética cognitiva, em uma prática 
de auto-análise e alteridade 
(relação alteritária - processo de 
diferenciação, individuação, for-
mam o vinculo ao reconhecer  o 
outro) constantes sob uma pers-
pectivas transdisciplinar 
(MORAES, 2008). 

*Por: Antônio Claudio Santos  

a sociedade imperatrizense, qual 
seja: aprender com qualidade. 

O sucesso alcançado se deve 
graças à implementação adequa-
da do projeto pedagógico do Cur-
so de Direito da FEST, que está 
estruturado objetivando a forma-
ção de um profissional crítico e 
reflexivo, com uma formação hu-
manística e jurídica cidadã, de 
forma que todo conhecimento 
teórico construído na prática pelo 
acadêmico possa ser utilizado na 
construção de uma sociedade 
mais justa e solidária. 
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Foto: José Bispo 

Sucesso e reconhecimento 
serão uma busca constante para 
todos os envolvidos nesse pro-
cesso de ensino-aprendizagem: 
docentes, discentes, corpo direti-
vo e mantenedores da FEST. A-
queles que fazem o que gostam 
sentem-se orgulhosos em fazer o 
melhor. 
Parabéns a todos(as) pelo re-

conhecimento alcançado! 

* Coordenadora do Curso de Direito 
da FEST. Graduada em Direito, 
Esp. em Direito Processual. 
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A ÉTICA NA DOCÊNCIA JURÍDICA E OS ALICÉR-
CES DA EDUCAÇÃO NA TRANSDICIPLINARIDA-
DE 

    A ética na prática docente do Direito deve ser 
compatível com os quatro pilares da Educação que, 
segundo Delors (1996) são princípios definidores da 
estratégia de promover a Educação como desenvol-
vimento humano: aprender a Ser, aprender a Convi-
ver, aprender a Fazer, aprender  a Conhecer 
(aprender). 

*Professor do Curso de Direito da FEST. Mestrando 
em Educação, Esp. em Direito Civil e Processo Civil. 
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    Enfatiza-se o transcender até mesmo em relação 
aos alicerces educacionais pois é preciso pensar 
sobre o pensar, pensando em rede, desenvolvendo-
se uma consciência reflexiva, auto-reflexão, auto-
crítica, auto-organização, autoconhecimento como 
referencial para uma identidade relacional, com au-
tonomia de pensamento (intelectual).  

 

DOCÊNCIA NO ENSINO JURÍDICO 

A interdependência entre a 
profissão docente e a complexi-
dade  do  p rocesso  ens ino -
aprendizagem requer por parte 
dos atores compreensão desse 
processo. 

Ensinar é uma prática social 
concreta, multidimensional, onde 
a interatividade será sempre iné-
dita e imprevisível. 

No curso de Direito o desem-
penho dos professores são valo-
rativos e psicológicos onde a 
complexidade da teoria positiva 
ensinada envolve saberes está-

*Por: Marco Antônio Nogueira 

veis, instrumentais que lhes 
auxiliem no desenvolvimento de 
sua prática. 

Compreender o ensino como 
prática social significa reconhe-
cer que o  ato de ensinar não se 
limita  a um conhecimento pre-
ciso, objetivo e instrumental. A 
relação entre a teoria e a práti-
ca favorece elementos que su-
peram a ação docente. 

Se o professor reduz sua 
prática docente à mera trans-
missão de conteúdos, o educa-
dor deixa de perceber seu papel 
que é a promoção do conheci-
mento na totalidade da forma-
ção profissional, favorecendo a 
fragmentação da teoria e da 
prática. 

“Ensinar pressupõe o com-
promisso com a aprendizagem 
do(a) aluno(a) por isso, não po-
de se resumir a dar aulas, a 
expor conteúdos” (PASSOS, 
2004, p.87).  

No Direito que é uma ciên-
cia que interpreta e sistematiza 
o ordenamento vigente o edu-
cador deve oferecer subsídios 

que ajudem ao futuro operador  
do Direito a compreender o con-
texto sócio-histórico, cultural e 
institucional. 

Assim, educar os estudantes 
de Direito é prepará-los para ele-
vá-los ao nível da civilização atu-
al, de sua riqueza e de seus pro-
blemas a fim de aí atuarem; isso 
requer preparação cientifica, téc-
nica e social. 

O professor(a) do Curso de 
Direito não deverá ignorar as 
características do ensino, que 
exige do mesmo: flexibilidade, 
capacidade de tomar decisões e 
resolver problemas de forma i-
mediata. Deverá lançar mão de 
princípios teóricos que ampliem 
as possibilidades de compreen-
são e superação de sua ação 
pedagógica. 

 
 
 

* Professor do Curso de Direito 
da FEST, Mestre em Educação. 
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ENCONTRO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE DOCENTES - 27/11/2010 
APRENDER A APRENDER: DESAFIO DA PRÁTICA DOCENTE 

Relação Professor - Aluno 

O saudoso educador Paulo Freire certa 
vez proferiu que “não há educação sem 
amor”. A palavra educação não pode estar 
dissociada da palavra amor. Ensinar exige 
vontade e doação. Transmitir conhecimen-
to com afeto. 
      O simples ato de lecionar com aulas 
expositivas e avaliações poderia facilmen-
te ser realizado por qualquer pessoa ou 
até por meios eletrônicos (aulas telepre-

senciais). O processo de ensi-
nar vai além  da exposição do 
conteúdo programático, vai ao 
encontro dos conteúdos pro-
gramáticos, vai ao encontro 
das potencialidades de cada 
indivíduo, seus sentimentos e 
necessidades. 
      As relações humanas, ape-
sar de complexas, são impres-
cindíveis na realização do com-
portamento acadêmico e profis-
sional do indivíduo.O educador  
não deve colocar-se em uma 
posição hierárquica, de deten-
tor do saber em detrimento do 
aluno.  O que ocorre em sala 
de aula é uma interação, troca 
de conhecimento. 

O prazer pela busca do co-
nhecimento, o prazer em  a-
prender não é algo espontâneo 

*Por: Anne  Harlle Lima da Silva 

 do aluno, é necessário que o 
docente desperte a curiosida-
de, motive e acompanhe-os   
em  seu desenvolvimento. 
        O professor deve se pre-
ocupar com o processo de 
construção da cidadania do 
aluno; não apenas com o co-
nhecimento através da absor-
ção de conteúdos e informa-
ções, entendendo que o pro-
fessor é apenas um facilitador     
da aprendizagem, sempre a-
berto a novas experiências, 
procurando compreender o 
aluno com seus anseios e limi-
tações. 

*Professora do Curso de Direi-
to da FEST. Esp. em Direito 
Civil e Processo Civil.  Esp. 
Em Direito do Trabalho e Pro-
cesso do Trabalho. 
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REPENSANDO O GARANTISMO JURÍDICO E A FUNÇÃO SÓCIO-FISCAL 
DA PROPRIEDADE: O PAPEL DO IMPOSTO ENQUANTO TRIBUTO 

O tributo é prestação pe-
cuniária compulsória justa-
mente por seu caráter obri-
gatório de pagamento, 

sendo que sua apresentação perante o 
Estado é estabelecida conforme regras 
que determinam e regulamentam sua 
composição, bem como o tempo e a 
natureza de sua quitação. Dito isto, te-
mos que a natureza de compulsoriedade 
da prestação pecuniária é a garantia 
que a União, Estados e Municípios per-
ceberão tais recursos em seus cofres. 
Espera a sociedade pela contrapresta-
ção a ser oferecida pelo Estado, por 
meio da proteção patrimonial ou na se-
gurança pública, sempre motivada pela 
promoção ao bem-estar comunitário.  

Hodiernamente é a constituição brasilei-
ra referência internacional de adoção 
declarada de tal teoria, ainda mais por 
se observar que no caput de seu art. 5º 
foram consignados princípios inerentes 
aos direitos básicos individuais, e, entre 
estes temos a consagração da proprie-
dade, que mais adiante em seus incisos 
XXII e XXIII ganha o status imperioso de 
existir com a finalidade de cumprir seu 
papel social. 

*Professor do Curso de Direito da FEST. 
Esp. em Direito Tributário e Proc. Civil. 

*Por: Thiago Vale Pestana. 
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